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LEI COMPLEMENTAR N° 138{2025

sobre Estrutura

Administrativa do Município de Santa da

L"''-'~",....v e

Município

de suas

aprovou e ele

Artigo 10 -

Município de

Conceição,

u.~""'V'L'C> ............... IJI FAZ SABER

Paulo, no uso

Municipala

e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

dentro da

da Conceição,o
administrativa do

do Prefeito.

- (}E<P:13.625.000
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Artigo 2° -

Município de

e Articulações cujas

passam a ser as I"'r\'nc-r'<:ont-oc do Anexo I

dentro da administrativa do

da Conceição o Departamento de Gabinete

e competências

Complementar.

Artigo 3° - Esta

as

Complementar

entra em vigor

c......r'\C'I"'r\L"lC' em contrário,

data de sua publicação,

'-''-',.".......o artigo da Lei

de agosto 2017.

Santa da Conceição, 27 março de 2025.

DO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Diário Oficial e site da Prefeitura

C.:N.CP.J.
(}EIP: 13. 62.5.000
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DEPARTAMENTO DE GABINETE E ARTICULAÇÕES

INSTITUCIONAIS

I - coordenar,

ao

controlar e executar as atividades referentes

gabinete do Poder

II-preparar o

de

III - ao 1~T'at"a1

IV - assistir ao IJT'':~1"CU

diário do Prefeito, elaborando sua agenda

oficias;

nas funções

no atendimento aos munícipes e demais

V- e

VI - secretariar todos os serviços atinentes ao do Executivo;

VII - o de prazo do legislativo

projetos pela

- (JE1P:13.625.000
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cornos Departamentos

políticas planos,

Município;

"-'''-'-v''-''-' de

e

IX - acompanhar o

e da execução ...,.,..,""......""'n

X - "t"or."t"ocan1"-:lT

do orçamento-programa

Poder Executivo e

XI -

acompanhar a

competência

XII -

com os demais

dos

Prefeito;

e proferir

ao

a correspondência de da

do Município a

interesse e

nos e

XIII- minutar e ,..,.........._r.
Chefia do

XIV -
organizando o seu

o Prefeito no planejamento, e

""'....,....,_'-'da Municipal;
XV - {'l","rn

de planejamento
e

de
gestão do Município;

XVI - colaborar com os Departamentos com

.uc:nA<:":,_" e outros

XVII- e

(!E<P:13.625.000
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XVIII - e o

União, do
com

Municípios e

XIX-

convênios ou

e políticas

UU'!;lU\;:;O de

estratégicas.

projetos e

vJ.J.,....vve

esses do Município.

:>''<''_1'''' parcerias com

e

e

junto a

alinhamento com os

para

e ONGs e demais
civil,

e Município.

XXII - Acompanhar a tramitação

o

normativas de
propostas e

municipal nas "..:,:,>,.:-.. ".,.. estadual e federal,

para a do Chefe do Poder

XXIII- Identificar e propor iniciativas

públicas o e outras

e resultados a

políticas

com em

XXIV-

públicas, fóruns e

públicas e

or"1"oc:ont'<:l1" o Município em

instâncias

- C<1:'(P:13.625.ooo
G.9f.IP.:J. 44.751.72510001-97



XXVI - Manter

municipais
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P.stat[o áe São <Pauló

em estra tégícos a

diálogo com as

demandas e

forma r<r" ..",.,.,

a execução

Município com

e

......."'.v"-"', zelando

dos

de

XXVII -

e

XXVIII -

propondo ...."'''-'.,_u

do planejamento

a

municipal,

como

XXIX - Promover a execução políticas e

de ação da

em que ao

do na prestação

públicos à

XXX- cuidar e

e ou

disponibilizados à

XXXI - e

na

(}EIP: 13.625.000
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XXXII-

de
ao munícipe com dedicação presteza dentro área
ou encaminhá-lo à unidade que poderá melhor

atendê-lo;

XXXIII- solicitar os materiais, equipamentos e de consumo,
ao funcionamento e conservação da unidade;

XXXIV- apresentar ao Prefeito Municipal, relatórios periódicos das

atividades desenvolvidas;

C.9lf/P.J.44.751.725/ooo1-97
<IQla o/mat/o,.J-{ Leme !Mou1'llo,770- fonelfaJ( (19) 3567.9200 CPiP:13.625.000


